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PORTARIAM0 549/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS,
no uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Conceder três (03) meses de Licença Prémio a
servidora Santa Terezinha de Melo Quetes, referente ao quinquénio de 1991 a
1996 gozando um mês de Licença, a partir de 13 de julho de 2016,
protelando-se o gozo do período restante.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de julho de 2016.
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